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OÍício no 13612022

SANTA MARIA DO OESTE, PR 18 de outubro de 2022

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Para: GABINETE DO(A) PREFEITO(A)

SENHOR(A) PREFEITO(A): Oscar Delgado

Eu, lrene Aparecida Schmoeller, Secretária Municipal de Administração, Planejamento,
Finanças e Relações no Trabalho, venho mui respeitosamente na presença de Vossa Excelência, solicitar
que seja iniciado os procedimentos administrativos que se fizerem necessários para processo de
INEXIGIBILIDADE para contratação de leiloeiro oficial devidamente inscrito na Junta Comercial do Paraná/
JUCEPAR.

OBJETO:
Contratação de leiloeiro Público Oficial matriculado na Junta Comercial do Paraná -

JUCEPAR, para a prestação de serviço de leiloeiro oficial com vista à alienação de bens móveis inservíveis
pertencentes ao Patrimônio do Município de Santa Maria do Oeste/ Pr.

FORMA DE PAGAMENTO:
A remuneraçáo do leiloeiro contratado para a realizar leilão será constituída exclusivamente

da comissão de 5% (cinco por cento) sobre móveis, semoventes, mercadorias, joias e outros efeitos
calculada sobre o valor de venda de cada vem, ou lote, negociado em leilão, cobrada, sem interveniência
do Município, pelo próprio leiloeiro, diretamente dos respectivos arrematantes dos bens, conforme
prescreve o § 20 do art. 42 do Decreto no 21.981132, combinado com o parágrafo único do ar|.24 do
mesmo decreto.

JUSTIFICATIVA:
A contratação desse leiloeiro, foi por motivo de pesquisas técnicas realizadas em relação

há outros leilôes feitos pelo mesmo com grande êxito, por esse motivo a Administração optou a contrataÇão
desse leiloeiro, visto que a Lei 8.666.93, permite ser formalizada através de contrato administrativo, sendo
assim justifica-se essa contratação, é notório a peculiaridade é desnecessidade da apresentação de
pesquisa de preços, dado que a escolha se dá com base no art. 24 do Decreto no 21.98111932, que estipula

:rcentual de 5% como valor máximo de comissão a ser cobrada de percentuais sobre os bens a serem

làÍoados.
Diante disso temos como finalidade preparar e executar a realização de Leilões com o

objetivo de descartar uma grande quantidade de bens inservíveis para a instituição, incluindo nesta

contratação o levantamento dos bens, a avaliação, a elaboração e publicação do edital, a divulgação
(propaganda e marketing) do leilão, a realização do leilão, bem como, todos os procêdimentos decorrentes

do mesmo, tais como: atas, relatórios e recibos de arremataçáo e conclusão do mesmo

Amparado no artigo 25, caput, artigo 34, §§ 'lo e 20, artigo 35 e artigo 37, da Lei Federal no

8.666/93, consolidada, justifica-si o presente certame através de inexiqibilidade de licLtacão porquanto

resta caracterizada a iÁviabilidade de competição na medida em que a Administração Pública pretende

contratar todos os profissionais e pessoas jurídicas que satisfaçam os requisitos e que expressamente

acatem as condições do poder público.

Pede-se que seja feito por processo de inexigibilidade

{á)

Atenciosamente

lrene Apa Schmoeller

Secretário da Administração
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soLtctTAçÂO DA DEMANDA _ SD N42t2022.

Em conformidade com a Lei de Licitações e contratos, a fase de planejamento da contrataÇão terá iníciocom o recebimento do Documento de oficiallzeÉo da oemanJà peta Área oe r-icitaçoes. 
'eJÉ-dàcumento

deverá.ser êlaborado pela secretaria oemanoanie. iõoniàir" rn.trrçáo Normativa nos de 26 de Maio de2017). MPG seÉo r -'Dos procedrmentos rni.i"ir i"ã erràãraÇão do pranejamento da contratação":Art 21 'os procedimentos iniciais do Rtanelamenio'Ja cãÃiiãiãçao consistem nas seguintes atividades:,l- Elaboração do docuTento p:ra formarizaÇão da demanda pero setor requisitante do serviÇo.(...)

O presênte documento
necessários pata a contra

E-rnall institucional:

ireneschmoeller@gmail.com

visa padronizar e demanda e consolidar informações e documentostação.

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Administração

Nome do ordenador responsável pela
demanda: lrene Aparecida Schmoeller

Cargo. Secretaria

TEURamal:

(42) 998279057

No do processo administrativo anterior:

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA lrene Aparecida Schmoeller

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contratação, se for o caso

José Alexandre Gonçalves

Fiscal (s) indicado
despesas

(s) pelo ordenador de José Alexandre Gonçalves

Gestor do contrato indicado pelo ordenador de
despesas

No do Contrato ou Ata de Registro de preços
da contratação anterior

lrene Aparecida Schmoeller

{
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INTRODUçÃO

í - IDENTtFtcAçÃo DA ÁREA REQUTSTTANTE

2 - INFORTSAçôEs eeRars
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Federal () Estaduat ( )Municipat ( x)

COM MATRICULA JUNTO A JUNTA
COMERCIAL DO PARANÁ. PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEILÀO
COM VISTAS À ALIENAÇÃO DE BENS
MOVEIS INSERVIVEIS PERTENCENTES AO
PATRIMONIO DO MUNICÍPIO DE SANTA
MARIA DO OESTE/PR,

Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

A licitaÇão anteríor foi executada Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( )

Pontos de melhoria
anterior

sugeridos na licitaÇão

Prazo sugerido para a Contratação

Prazo de entrega ou execuÇão dos serviços

Fonte de Recurso

lndicação da dotaÇão orÇamentaria Em anexo

Legislação Especial sobre o Objeto

( x)Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.133t2021
O objeto solicitado
veículos do municÍ

tem relação com a frota de
pio?

sim, anexar a relação ATUALTZADA daíse
frota

( )Sim ( )Não

TIVA/NEC3 USTIFICA ESSIDA DADE NTRAco T oAçÂ

A contratação que tem por Íinalidade preparar e executar a realização de Leilôes com o objetivode descartar uma grande quantidade dã bens inservíveis para a instituição, incluindo nestacontrataÇão o revantamento dos bens, a avariação, a eraboração 
" ilúi;;;il;;'lait.t,,divulgação (propaganda e marketing) do reirão, 

'. 
ieàtiiaçao oô teirao, 0", ãrã, tãoos osprocedimentos decorrentes do mesmo, tais como: atas, reiatórios 

" 
,e"ibo, oa àrremalaçao econclusão do mesmo.

4 DAS ESPECI TÉCNFlcAçÔES tcAs PDO RODUTO

ITEM PRODUTO
01 EILOEIRO OFICIALL

Regime regente da contratação:

Detalhamento
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conforme. justificativa apresentada, o Leiroeiro terá o pagamento de 5% do montantearrematado.

Documentos:

Data:0611O12022.

onal)

Equipe de Apoio

Data:06110t2O22

Autoridade gue autoriza a realização dos ETps

p

Llru-..à<

(Carimbo e no

Res
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RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMTNARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 4212022
soLrctTAÇÃO DE DEMANDA No 422022

OBJETO: CONTRATAÇÂO DE LEILOEIRO OFICIAL COM MATRICULA JUNTO A JUNTAcoMERcrAL Do pARAtuÁ - pARÂ pREsrÀÇÃõóÊienübôs oÉ LÉrúó-ôú üisrisÂ
lllEN4ÇÂo DE BENS uovers rruseRviüÊÉ-p-eÁ'rÊiiõíru-es no pArRrMoNro DoMUNIoIPIo DE SANTA MARIA Do oESTE/PR.

lllr^El-E9_sLD_o(s):SECRETARtADEADMtNtsTRAÇÃoRESPONSAVEL: IRENE SCHMoELLER

Em. etendimênto a legislaÇão vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade dacontrataÉo, para subsidiar a elaboreçáo do Termo de Referência ou projeto aasico, de forÃa amelhor atender às necessidades da Aiminisúaçáo

í, DoRELATÓR0

í.í Equipe Técnica

como ainda não está definida a form_arizaçáo de equipe técnica de pranejamento, enquanto seredefine o fluxo dos processos os ETps serão rearizad'os por téãnicos indicados pàrà s-"ãr"t"riãdemandante.

í.2 Rêgime Regênte

A presente contrataçáo será regide pero regime da Lei g.666/93 e regisraçÕes correratas.

í.3 Legislação EspecíÍica para o Obieto
Náo consta

í.4 Licitação Anterior
Processo licitatório n. NÃO CONSTA
Pregão presencial n. NÃO CONSTA
Contrato administrativo no NÃO CONSTA

í.5 Justificativa para a Realização INEXIBILIDADE
Ahibui-se a contrataçáo por inexigibiridade pera inviabiridade de competiÇãoem virtudê do contratado prestar serviços de natuieza srngurár, bem como, já t".. pi".tiãã

:erçg::I órgáos municipais desta comuna anteriormente, õom bom desemp"âf.,", .Jgrà^õã
e confiabilidade

Jj9 Frota a Sêr Atêndida (se ÍoÍ o caso):
Náo se eplice

1.7 Nêcessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura
Após a solicitaÇão da Demanda ó setor de ricitaçôeJ verin'cãu que o ouleto soricitado é êspêcÍficodas Secretarias Demandantes

CNPJ: 95.68i4.54it/OOOí-26
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4. DA ESPEC|F|CAçÃO lÉCNrcA DO OB.TETO
A COMISSÂO SERÁ PAGA AO LEILOEIRO PELOS ARREMATANTES DOS

BENS, NO VALOR DE 5olo DO MONTANTE ARREMATADO § 1": A COMTSSÃO SERÁ F|XA E
IRREAJUSTÁVEL.

5. DOS REorfi{ltTos DÂ GoNTRATAçÃO

5.í Da Forma de Solicitação dos Serviços

SolicitaÉo de instaurar de processo de inexigibilidade.

5.2 Do Prazo paÍa a Rêalização do Serviço
12 meses (360 dias)

5.3 Do Local da Prestação de Serviço

ASSIM QUE O CONTRATO ESTIVER ASSINADO E HOMOLOGADO.

5.4 Da Vigência da Contratação

o prazo de contratação é de 12 meses, â contar a partir da data de assinatura do contrato
licitatório.

5.5 Das Responsabilidades do prestador de Serviço

A c-ontra-tada se obriga e manter, durante toda execuÇão do contrato, todas as condiÇÕes de
habilitaÉo e qualificaÉo exigidas na licitaÇâo.

5.6 Oo Prazo de Pagamento

o pagamento será realizado em até 30 dias aoós a aoresentacâo da Note Fiscal/Fatura,acompanhadedascertidÕeSrêspectiVas(regulare@
o pegamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscar/Fatura
devidamênte atesteda pero servidor que recebeu o serviço, que íia de regra, será o fisóar
respectivo, contendo toda a comprovaçáo e regularidade fistal dã contratada.

O'l-

2. DA JusTtFtcAItyÂrilEcEgstDADE oA coNTR TAÇÃo

os bens moveis inservíveis são de extrema necessidade em dar uma forma
correta de descarte, por isso, os serviços a serem prestados pero Leiroeiro oficiai
abrangem a organização, divurgação e rearização áe reirões desses materieis dapropriedade do contratante, considerados obÀoretos, sucateados, inecuperáveÀ,
inservíveis, ociosos e/ou de recuperação antieconômic., .onf;'Ã;-;;l;à;
disponibilizada.

3. EOOBJETO

A CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO OFICIAL COM MATRICULA JUNTO
A JTINTA COMERCIAL DO PARANÁ. PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE
LEILÃO COM VISTAS À AUENAçÃO DE BENS üOVCTS TNSENVÍVEIS
PERTENCENTES AO PATRIMONIO DO MLINICÍPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE - PR, conforme arÍ.25. daLei 8.666/91.
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caso se faça necessária a retificaÉo de Nota Fiscar por culpa do Íornecedor, o prazo terá suacontagem suspensa até a data de reapresentaÇão da fetura ao órgáo, isenta de erros, aanoà-ie,entáo, prosseguimento à contagem e em caso que seja constaúdo erro ou i"egrlãiúàdã nãNota Fiscal, o contretante, a seu critério, podeiá dev'orve-ta, para es devidas ãorreçÕes, ou
aceitá-,a, com a justificativa da parte que considerar indêvida.

Para eÍeito do pagamento, o fornecedor deverá atender as exigências prescritas no Editar, bem
como manler-se adimplente para com as fazendas públicas muãicipal, estadual e federal durante
tode a vigência da contrataçáo, sob pena de notificação e rescisáo contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalização
o fiscal designado através de ato.interno.do município constará do contrato e deverá registrar
todas as ocorrências e as deficiências verificadas na execuÇâo do objeto e validar/concorda"r àomos dados relatados no Reratório .de 

prestaÉo de serviçós, srgerúdo notificação a urprãiã,quando for o caso, objetivando a imediata córreção das irregulan:dades apontadàs.

cabe ao fiscal de contrato receber os produtos/objetos conforme a ordem de Autorizagáo de
fornecimento, assinando no anverso das respectivaê Notas Fiscais.

6. DÀ ESTItrATIVA DA QUATTTOADE NECESSÁRN

NÃO CONSTA

?. Pg_vnLgIt_ElIrlADo DA coNrRArÂgÃo E DA JUSflFtcÂnvA DE pREços ou
PREçOS REFERENCIATS

A COMISSÃO SERÁ PAGA AO LEILOEIRO PELOS ARREMATANTES DOS BENS, NO VALOR
DE 570 DO MONTANTE ARREMATADO. § íO: A COMISSÃO SCNN rrÀÉ TNNCELúéiIVã,

8. DASOLUçÃODETERCADO

Dentre as opçôes de aquisiÉo do objeto verificadas no mercado temos:

9. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COIO UÍtI TODO

o Leiroeiro oficiar deverá orientar o arrematânte quanto aos procedimentos
referentes ao pagamento do bem arrematado, bem como, deverá entregar a'comissáo áé
Aveliação e Alienação de Bens da prefeitura Municipal de santa Maria do-oeste- pR, Ata de
Leilão em até 10 (dez) dias corridos após a rearizaÇão da sessáo púbrica do certame, contento
todas as informaçÕes de maneira clara e concisa, aésim como todos os lances ofertador p"rá ôi
lotes. em ordem do menor para o maior.

O leiloeiro deverá ter clero que seu pegamento será comissáo de Syo (cinco
por cento) sobre móveis, semoventes, mercadorias, joias Joutros efeitos calculada sobre o valor
de vênda de cada bem, ou lote, negociado em leiláo, cobrada, sem a interveniência do Município,
pelo próprio leiloeiro, diretamente dos respectivos arrematantes dos bens, conforme prescreve o
§ 20 do art. 42 do Decrêto n" 21.99ir32, combinado com o parágraÍo único do art. 2i do mesmo
decreto.

íO.DA JUSTIFICATIVA PÂRA O PARCELAIIiENTO OU NÃO DA SOLUçÃO
Não consta

)
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íí.DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO
ECONOMICIDADE E DE TELHOR APROVEITAiiENTO
HUi'ANOS, íUATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS

o lêiloeiro deverá atravês de ata prestar-conter a quarquer tempo. por mero do fiscar de contrato.
3.gle_guÉg dos sERVrÇos DE LErLÃo coM vrsrAs A ÀuerunÇÃo os 

-eEr{ã 
úõüÉlêINSERVIVEIS PERTENCENTES AO PATRIMONIO OO N,rUruiCiÊiO' OÉ õÀNT;'üiliiA ;õ

OESTE - PR

_rz.on pRovroÊNcn PARA AoEouAçÃo DoAuB|ENTE Do óRGÃo
NÃO CoNSTA

í3. DAs coNTRATAÇÔEs coRRELATAs
Não há necessidade de contrataÇÕes correratas para atender ao obreto desta contrataÇão

Í4.DO GERENCIAMENTO DE RISCOS
ApÓs estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contratação e
consequentes açÕes mitigadoras:

NÃo HÁ Rrscos

is. Dos ttpAcros AUB|ENTAIS DA coNTRATAçÂo
Náo consta.

INFoRMAçÔES CoNTIDAS NoS PRESENTES ESTUDoSrs. oo acesso Às
PRELIi'INARES

Nos lermos da Lei n. 12.527, de 1B de novembro de 20í r esta equipe de pranejemento entende
que:

As informações contidas nos presentes Estudos preliminares OEVEFúO ESTAR
OISPONIVEIS para qualquer rnteressado, pois não se caracterizam como sigilosas.

^g_ilfgrlações 

contidas nos presentes Estudos preliminares ASSUMEM CeRÁfen
SIGILOSO nos termos justificados no atem 1 do presente relatório.

í7. DA DECLARAçÃO DA V]ABILIOADE (OU NÃO) OA CONIRATAçÂO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARÂ que:

É VtÁVEL a contratação proposta pela unidâde requisitante

NÃO É V|ÁVEL a contrateÉo proposta pela unidade requisitantê

X

A presente conrrataÇâo teve a sua viabiridade arterada, conforme justificativa abaixo

I

I

I
I

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

EII'I TERÍI'O DE
DOS RECURSOS

X
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18. ASSINATURAS

Santa lvlaria do Oeste/PR, 06 de Outubro de 2022

.zú
lrene Schmoeller

Sec. Mun. Administraçâo
é Alexand

Chefe de Gabi Sec. Mun
Administraçáo

íg.CIÊNCIA DA AI'TORIDADE GOMPETEI{TE
o presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e

est;atégicas ào Oúao. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formulades,

os benãfÍcios pretendidos sâo adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a

economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a área responsável priorizará o

fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecuçâo dos beneficios

pretendidos, pelo que recomendamos a aquisiÉo proposta.

Santa Maria do Oeste/PR. 06 de Outubro de 2

SECRETA

INSTRUÇOES DE PREENCHIMENTO:

I -TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBRIGATORIOS;

2 - Conforme o obieto, a equipe poderá acrescentar novos dados pala que o relatório fique

mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência aS informações e documentos constantes

da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estÍutum que detenham

o coúeôimento necessÍrio, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da

Demanda - SD;

Em0611012022.

Secretária Municipal de Administração

JUSTIFICATIVA:

AOAO

L.n
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PROPOSTA DE LEILÃO

Prefeitura de Santa Maria do Oeste - PR

Luiz Barbosa de Lima Junior, brasileiro, casado, RG n". í .794.989- 6, CPF n". 397.601.709-49,

Leiloeiro Oficial inscrito na Junta Comercial do Paraná, sob o no 10/030- L, Cadastrado no CAJU (Cadastro

de Auxiliares da Justiçâ), representante da LB LEILOES, com escritórios proflssional constante no rodapé,

e-mail: luizb.lima@ymail.com, com Site: www.lbleiloes.com.br , vem, respeitosamente à presença lnforma

proposta de Leilão lvlunicípio de Santa Maria do Oeste - PR:

1. Como acima citado o Leiloeiro Luiz Barbosa de Lima Junior está devidamente cadastrado na Junta

^rmercial do Paraná (JUCEPAR) desde 2010, sob no 10/030-L.
v 

Com uma história de mais de í2 anos, a LB Leilões busca manter-se Íiel à sua tradição consolidada

pela prestação de um serviço de qualidade e excelência.

2. A LB Leilões investe continuamente em atualização e avanços tecnológicos para garantir maior

segurança e agilidade em todos os processos. Hoje, contamos com umâ plataforma de leilões devidamente

homologada pelo CNJ (conselho Nacional de Justiça). Conheça um pouco mais da nossa inÍraestrutura

tecnológica:

Leilão Online e/ou Prêsêncial

A LB Leilões uma plataforma que permite a oferta simultânea de lances online e/ou presencial pelos

participantes do leilão, com transmissão ao vivo do áudio e vídeo do pregão no site.

Leilão eletrônico
\/ 

O Leilão online da LB Leiloes ocorre pela plataforma, na tela de lances, sendo os leilôes

automatizados, com cronômetro de tempo para fechamento dos lotes, podendo ou não ter a transmissão de

vídeo com a parlicipação do Leiloeiro.

Gestão de Leilões

Sistema interno que integra todos os dados e processos da organização, garantindo rapidez e solidez

nas entregas de relatórios, documentações e demais respostas ao cliente (contratante).

Ressalta-se ainda que o site, possui controle de cliente, onde em alguns casos os itens (lotes) só

poderão ser anematado por um grupo de clientes, como o caso de veículos em condição de sucata (baixado

no DETRAN), esses só poderão ser arrematados por empresas devidamente cadastradas no site do

{

I

L
I

Luiz Borboso de limo Junior
L,:rlor',iro O{ici«l iUCEPAR I 0/030.1

www.lbleii,:'.es.c(il)r.f)r I Av. Brosil, 45ó - Centro - lvoiporÕ - pR
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DETRAN-PR onde possuem um certificado para o exercício, conforme atendam ao disposto no artigo 330

da Lei no 9.503, de 23l1gl97 (Código de Trânsito Brasileiro).

3. Dispõem de equipe devidamente capacitada e com "Know How", tem em sua estrutura, área de

marketing, atendimento ao cliente, designer, consultores, avaliadores, engenheiros e administradores, para

auxiliar na prestação do serviço.

4. Nosso trabalho consiste em: Levantamento de documentação dos ben(s), levantamento de

informações referente ao(s) ben(s) (ex.: codiçôes de motor, lataria e etc.), organização de lote(s) e pátio

para visita dos interessados, demarcaÇão do(s) lote(s), registro de fotografias, avaliação dos bêns,

^rnfecção de edital, divulgação de leilão no site, e-mail, redes sociâis (impulsionamento pago) e íaixas;

Yxecução do leilão, emissão de relatórios no final do leilão, envio dos documentos dos arrematântes ao

comitente, envio de termo de retirada de lotes (controle de retirada), emissão de ala e documentos

necessários para finalização do processo.

5. Forma de Pagamento: A remuneração do leiloeiro para a execução dos trâbalhos será constituída

exclusivamente da comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor de venda de cada bem, ou lote,

negociado em leilão, pagas pelos ARREMATANTES, sem interveniência do Município conforme prescreve

o § 2o do aíl.42 do Decreto no 21.981132, combinado com o parágrafo único do an.24 do mesmo decreto.

O valor de ICMS (0,9% sobre o valor do bem) quando aplicado, mesmo sendo de responsabilidade

do arremalante o recolhimento é repassado ao leiloeiro, pois é de sua responsabilidade a prestação de conta

ao comitente (contratante). Desta forma o valor a ser pago ao leiloeiro pelos arrematantes é de 5,9%

(Comissão + ICMS).

.4 Ressalta que o valor devido a Prefeitura é efetuado diretamente na respectiva conta da contralante,

rnformada em edital, sendo recebida o valor integral do lance vencedor ofertado.

Londrina, 10 de outubro de 2022

Assinado de forma digital por
LUIZ BARBOSA DE LIMA

JUNIOR:397601 70949
Dados: 2022.10.10 16:08:58
-03'00'

Luiz Barbosa de Lima Junior

JUCEPAR íO/O3O-L

i

:=:--=4

LUIZ BARBOSA DE

LIMA
JUNIOR:39760170949

Luiz Borboso de Limo Junior
Li:ilor,,ilo OIici«l JL,CEPAR 1 Olal30-L

w,ww,.ll>kriir-rcs.r:r;rn.l.;r I Av. Brosil , 456 - Centro - lvoiporÕ - PR
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CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ÀNEXOS

CE Ft.001/001
,PARA FINS GERAIS'

LUIZ BARBOSÀ DE rIMÀ JUNIOR' cPr 39?.601 .?09-49.-

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada- que'

revendo os livros " ,"gi"i,o' "l"t'ôni"o" 
de distribuição CÍVEL (inclusive

lnterdição, Tutela, Cu,'i"fa, Protesto contra Alienação de Bens' Falência'

Concordata, n""rp",.çào' Judicial e Extrajudicial ou lns-olvência)'

FAzENDA púBLlcA, ãieCuçÃo FlScÂL 
-(Estadual -e .Municipal)'

;ffi;;i,;i, LiÉãuçÂo pÉNei, JUrzADo ESPECTAL (cíver' Fazenda

Pública e Criminal) e FAMíL1A do Cartório a meu cargo' deles NAo

CôflSfe ter sido distribuído nesta Comarca feito algum contra:

Co.tút€ á â&.ri oddê &§lá cãüdáo €'n

h[.6J/aL.ú oddo dslr' hrúnlor'driM coín t' ir<k' dp'codgo'
a14grc3OO I oC!6E5E8ôA'â5E5/@2F gCsrE

DISTRIBUIDOR
I ut e r fe i (Bu 

e n o foÍ o ra e s
ÉYpregado JuranEntado

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANA

COMARCA DE LONDRINA

; J9 i: _ -.r
ARYlrRlsrAo j

t..rHgj
É6F.g.tL. .!Íi.dl..lo3

Ana làula Tristáo
Lourival Danelutti

Edenkon Donisete [racÍi

l^/ erleiBueno À/bÍaes

Ozeas Pinheiro de Goes
irarta Rocha

CUSTAS: R$ 38'16
Lei 20.94tU2021 ' Tâb X/l - 141 VRC x 0'246 + 100/'

Busca referente aos últimos 20 anos'

O reÍerido é verdade e dou fé

Londrina, 15 de Setembro de 2022'

As sinâdo eletÍônicamente Por

IWERLE BUENO MORAES

CPF : 727.061 809-78

Dados: 2022{9-16 12;36:34
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Nome:

Número do RG:

Nome mãe:

Nlome pai:

Sata nascimento:

Naturalidade:

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA

POLICIA CIVIL DO PARANA

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANA

SETOR DE INFORMAÇÕES Cntutuets

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

LUIZ BARBOSA DE LINíA JUNIOR

1794989-6

MARIA HELENA PARRALEGO DE LIIVIA

LUIZ BARBOSA DE LIMA

2611111959

BANDEIRANTES/PR

ApessoaacimaqualiÍicadanãopossuiantecedentescriminaisnolnstitutode

ldentificação do Paraná, até a presente data'

Documentoemitidonoslermosdoarligo20doCódigodoProcessoPenal'Dec'Leinq

3.689/1941 e artigo 202 daLei de Execução Penal' Lei nq 7'210l1984'

CURITIBA, 08 de agosto de 2022

I RCUS A IICHELO TÍO

!.AaUlênl]cidadêdêslêdôcurenlopodêlásêlêônlimadanosíeww,i.pl.gov.bÍinlomndoâÚâv€BB/tFwoUac€6§a.doooa€odeaolãdo

PCPR

2. Documênlo êínilido em 1 laudâ(s) - Página 1 dê 1

Bua Pedro lvo, 386 - Centro - Curitiba/PR - CEPr 80'010-020

F^na /411i32n-2?2q - +mâil nrimi.,lá)ii nÍ 
'tôv 

hÍ

tw,
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A Polícia Federal CERTIFICA' após pesquisa 19 -{'t"tlu 
Nacional de

Informações Criminais - srNic,*q" uiJ u p"ttntt-9?:a'^NÃo CONSTA decisão judicial

condenatória com trânsito 
"rn 

l"'igu-Jo- t' náme de-LUIZ BARBOSA DE LIMA JUNIOR'

nacionalidade BRASILEIRO, i'ff''""t"1 at LUIZ BARB-OSA DE LIMA c MARIA HELENA

PARRALEGO DE LINA, 
'..r.ú'"i"i 

""' 26n7tg59' natural de BANDEIRANTES/PR,

documento de identiiicaçào 17949à96 SESP'PR' CPF 397 601 709-49'

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MÍNISTERIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA

POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

N'101237482022

Observações:

DG/PF;

-l) A autenlicidade desta cenidào DEVERÁ ser confirmada página da Policia Federal. no endereço

l)*CertidãoexpedidanostermosdoArt.20.ParágrafoUnicoclo.CódieodeProcessoPenal'..Nosatestadosde
ântecedentes que lhe forem ,oti"ituiJr.'u'urãia"a" 

'p"rl.i"r não poderá m-encionar quaisquer anotações refeÍentes à

;'sffi:il::J§,1il:"",:L:[":;JT]'[:iii; "*,,* 
em conformidade com a rnstrução Normariva n'005/2008-

na

(http://ww\.\,.pLgov.br)
5 t Esta cerridào é válida por 90 dias

Brasília-DF, 17,3'7 de 1510912022

tllull rlililill
t0123741{1022

I
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do cPF: 397.601.70949

Nome: LUIZ BARBOSA DE LIMA JUNIOR

Data de Nascimento: 26/íí11959

Situaçáo Cadastral: REGULAR

Data da lnscrição: anterior a 10/í1l1990

Digito Verificador: 00

EI tr

Comprovante emitido às: 15:48:41do dia 29/09/20! \n9y e data de Brasília)'

õãJig" oã controle do comprovante: BCDF E129'4D39'F777

T

Este documento náo substitui o "Comprovante de lnscriç '

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1 54s' dê 13/02/2015 )

\

291091202215148

(

I

I

111
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MINISTERIO DA FAZENOA
õãliãtatià ãJneceita Federal do Brasil
Éiãài,iãáã.iã-oeial da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: LUIZ BARBOSA DE LIMA JUNIOR

CPF: 397.601.709'49

Ressafvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito p",tlãl"iÀ" identificado que vierem a ser apuradas' é certiÍicado que

não constam pendências ", ,"r'"ãã", ,ãfatiu"s 
" 

creoito" tributáÍios administrados pela Secretâria

da Receita Federat do B,r"it1à;di';;i;.;rúá"" em Dívida Ativa da união (DAU) junto à

Éiocuradoria-Ger al da Fazenda Nacional (PGFN)'

Esta certidáo se refere à situação do sujeito passivo no.âmbito da RFB e da PGFN e abrange

incrusive as contribuiÇões sociais previstas nas aríneas 
,"' 

" 
'o' oá pr*igáo único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991'

A aceitaçáo desla certidão está condicionada à verificação de sua autenticidadê na lnternet' nos

"nããr"iÀ.r'ttp,l/rÍb.gov.br> 
ou <http://www pgfn'gov br>'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coxiunta RFB/PGFN no 1'751' de 211012014'

;;iiü; ,úrió áo dia 0e/07/2022 <hora e data de Brasília>

válida ate 0510112023.

óãil;" controle da certidão: 65A6'A949'55D9'F538

órãtüu"t ,r.rt, ou emenda invalidará este documento'
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR'ABÀ]'HISTÀS

Nome: LUIZ BARBOSA DE LIMÀ

cPF: 397.601.709-49
Certidão n": 1803520l./2022
Expedição: O6/06/2022, às

Validadet 03/12/2022 - 180

de sua exPediÇão.

oitenta) dias, contados da data

JUN] OR

L4 :29 : 4'1

(cento e

Certifica-se que LgIz BÀRBOSÀ DE LMÀ ü'NIOR' inscrito (a) no CPF sob

o n" 397'60 L.1og-4g, NÀo coNsrÀ como inad'implente no Banco Nacional

de Devedores Trabalhi s tas '
Certidão emitida com base nos arts ' 642-A e 883-A da ConsolidaÇão

das Leis do rrabalho, utt""tut'tados pelas Leis ns '" 1-2 ' 440/201)' e

13.46't /2011, e no rlco OI/2022 da CGJT' de 21 de janeiro de 2022 '

os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho '

No caso de pessoa iuridica' a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabe f ecimento s ' agências ou filiais'

A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua

autenticidade no o;;.i do Tribunal Superior do Trabalho na

rnternet (http: / /www'tst' jus'br) '

Certidão emitida gratuitamente '

INEORMAÇÃO IMPORTÀ}íTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consEam os dados

necessári-os à i-dentif icaÇão das pessoas naturals e juridicas

j-nadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaÇÕes

estabefecÍdas em sentença condenatória transitada em iulgado ou em

acordos iudiciais traialhistas' j-nclusive no concernente aos

reco]-h j.mentos p r e v i de n c i á r i o s , a honorários, a CuStaS, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em feii ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do

Trabalho, Comissão de ConciLiaÇão Prévia ou demais títufos que' por

disposição legal, contiver força executiva'

!ui'rdás e sr!r4siões: cr'dtl?tst jus c'



Site Oficial da Cadade de Londrina :: PreíeituÍa do MunrcÍpio de Londnna
22t07 t2022 09 36 )q

PREFEITURA DO MUNICíPIO D.E LONDRINA
ESTADO DO PARANA

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA

N' 2907869 / 2022
Válida por í20 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição

CertiÍicamos que não existe débito vencido correspgndgn.\e ? l'p"?l?:tlA?:'
ContriOuiçãã àé Methoria e Outros do Cadastro. Mobiliário, Contribuinte e lmobrlrarro,

ú", iãrní in"riste Dívida Ativa' com relação ao abaixo referido:

LUIZ BARBOSA DE LIMA JUNIOR
CPF/CNPJ: 397.601.709-49

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser

constatados em buscas, ,.iiÃ",- ao,o de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos

geradores já ocorridos.

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, cadastro, lncentivo à cultura e/ou Esporte'

Financiamento, lnventário, Baixa, Transferência)'

Londrina, 22 de julho de 2022

AaceitaçãodestacertidãoestácondicionadaàverificaçáodeSuaautenticidadenalnternet,
no endereço <http://www londrina'pr'gov'bP'

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art' 3o do Decreto No 64012015'

Código Validador
ITV#wi8Sa0W1

Modelo aprovado pela Portaria No 002/201S/GAB/SMF

httpsr//poÍtal.londrina.pr.gov.br/certidoes-servicos-online/cêrtidao-n€gâtlva-unificada-e-cerlidao-positiva-deiebitos-com-eíêiloie-neqaliva
1i1

Secretaria MuniciPal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento



PREF ITU AD M Nlcl to EF Nlx
ESTADO DO PARAN

Rua Jangada, 25 - Centro- - cEP 86.950-000

Fone - Fax (44) 3272-A000

E.MA lL: pm fenix Dr.qov br

ADO DE CAPACIDADE ÍEcNlco-o PERA

il)

CIONAL
ATEST

Fênix, 30 de julho de 2O2l'

O fUUrutCíptO DE tÊNlx, inscrita no CNPJ ns 76 950 021/0001-30' com sede na Rua

Jangada, 25, centro, Fênix - Paraná, por intermédio de seu representante legal' o Prefeito

Municipal Altair Molina S"ntno, infra-assinado' portador da Carteira de ldentidade ns

3.461.738-4.SSP-PR e do CPF/MF n9 550.277.769.34, ATESTA, para os devidos fins, que o

Sr. LUIZ BARBOSA DE LIMAIUNIOR' sob matricula n"-10/030-L' da Junta Comercialio

Estado do Paraná,executou para este órgão, PRESTAÇÃ. DE SERVIÇ.S DE PREPARAÇA.,

ORGANIZAÇÃO E CONDUÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO' ONLINE E PRESENCIAL' DESTINADO À

ALIENAÇÃO DE BENS PATNIVOruINIS MÓVEIS E INSERVÍVEIS PERTENCENTES^AO

MUN|cÍPlo DE FÊNlx, PERÍODO: de 0a/03/2O70 a o4lOf l2o2t' REALIZANDO 03 (TRÊS)

LEILÕES CONFORME CONTRATO 03 I2O2O.

Atestamos, ainda, que tais serviços foram executados satisfatoria mente' não constando'

em nossos registros, ate a presente data, fatos que desabonem sua conduta e

responsabilidad e com as obrigações assumidas'

ALTAIR MOLINA
SERRANO:

55027776934

r-xôdgÚ6LF^!Í^FrcLlMsÉm^rcr!?H.,**.***.*ffi trf,'&'lLffi í":!ixrrl"
!di'êne^{o srrT@
*Ls..de@
i;:lji^ n. r.r,.í&e lÉ,@ 4

ALTAIR MOLINA SERRANO

Prefeito MuniciPal



J"t

»
DETRAN

l

**o*o tÚJ'
GOVERNO DO ESTADO

>) ATESTADO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

Atestamos, para os devidos fins de comprovação' que o Leiloeiro Oíicial' Sr' Luiz Barbosa de

LimaJunior-MatriculaJUCEPARlo/o3o.L,estabelecidoàAv.GaribaldiDeliberador'no99_

4p.28 - Bl. D. Duarte - Jd' Claudia - Londrina/PR - CEP: 86'050-280' executou para o

DepartamentodeTrânsitodoParaná-DETRAN/PR'vinculadoaoCNPJ:78'206513-000140'

situadoàAv.VictorFerreiradoAmaral,no.2g40_Tarumã-Curitiba-PR.CEP:82.8000-900,o

serviço abaixo esPecificado:

DESCRIÇÃO DO SERVIçO PRESTADO:

oRealizaçãodahastapúblicacom,l80(centoeoitenta)lotes'contendo0l(um)veículoporlote'

denominado 2O18LELO22 - CIRCULAÇÃO' realizado 18t1212018' na cidade de Curitiba;

Disponibilidade de equipamentos necessários; Pessoal; Campanha Publicitária; PrestaçãÔ de

Contas por meio de Relatórios pertinentes ao pós leilão' com a devida finalizaçáo dos atos

realizados, realizando 97,77o/o da venda dos veículos'

Rêpresentante: Luciano Humberto Prestes - Presidente da Comissáo de Leilão -Contato:41)

3361-1O1O/ 99214-4994 - e-mail: luciano prestes@detran pr'gov'br'

Atestamosainda,queoLeiloeiroOficial'Sr'LuizBarbosadeLimaJunior'prestouosserviçosa

êste departamento, não existindo' até a presente data' fatos que desabonem sua conduta e

responsabilidade com as obriga@es assumidas'

Curitiba/PR., 14 de outubro de 2020

Comissão dê Lsilão - Portaria n' OiÍ8/2020 - DG

Av. victor Feneira do Amarat, n" zg4o - Íã-i'--cunt''u'"n - cEP 82'8oo-9oo - (41) 3s61-1010 - leiláo@delÉn'pr'gov br

I
I

I
,

Luciano Humberto Prestes

Presidente da Comissão de Leilão - DETRAN/PR
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Ministério da Fazenda

Heceita Fcdcral
coMPRovANTE oE lNscRlçÁo

Número

397.60{.70949

Nome
LUIZ BARBOSA DE LIMA JUNIOR

Nascimento
2611111959

cÓoIGO DÉ CONTROLE

E86C.5F/18.í/tE.72E0

Emitido pelâ SocrstâÍia dâ Receilâ Fêdoral do Brasll

às 15:5í:03 do óia 2gtÜgl2[22 {hoÍa e data de Brasília)

digito vêrilicador; 00

vÁLrDo so ENTE cot cotlPRovAilÍE DE lDÉNnFlcAçÃo



cERTIDÃo oe runrnícu LA DE LE

CertiÍicamos que o Sr.

LUIZ BARBOSA DE LIMA JUNIOR
RG: í.794.989'6 SSP/PR

CPF: 397.601.709-49

Av. Brasil, no 456, comércio - Centro

CEP: 86.870-000 - lvaiPorã - PR

Éone/celular: gq utà-lalt - cel: (43) 99984-3739

E-mail: luizb.lima@Ymail.com

llil
ILOEIRO

EstádevidamentemahiculadonestaJuntaComercialdoParaná,sobno
10ro3o-L, nomeado em zslãJevereiro de 2010, tendo cumprido todas as.formalidades

legais, inclusive a atualizaiãlo 
""J-áyttf . 

de 2022' 
-estando 

devidamente habilitado ao

",.ãã"io 
da atividade de Leiloeiro OÍicial do Estado do Paraná'

Curitiba, 13 de setembro de2022'

Rebecca Kanasiro e Brito
Setor de Leiloeiros

Certidâo válida Dor 30 (trinta) dias

Esla certidão fôi emitida Pe la Junta comercial em 13/09/2022' às 08:00 01 (horário de Brasilia)
o códiso RBUONGJB.

Se impressa, verificar sua autenticidade no empresafacil-pr.gov br' com
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MUNICIPIO OE SANTA Í{ARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5'14/0001 -26

RUÂ JOSÉ OE 
'RÂNÇA 

PEREIRÂ. IJí 1O ' CÉP !s.230-0OO - FO NE /FÂ X: (0a2) 33aa_1231

AUTORIZAçÃO PARA

coMPRAS/SERVIço

INíCIO DOs PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS PARA

neceSsaflas

OBJETO:

Contratação de Leiloeiro Público Oficial matriculado na Junta Comercial do

EstadodoParaná-JUCEPAR,paraaprestaçãodeserviçosdeleiloeirooficialcomVistasà

alienação de bens móveis inservíveis pertencentes ao patrimônio Município de Santa Maria do

Oeste - Pr.

MÁXIMO: A comissão será paga ao leiloelro pelos arrematantes dos

bens, no valor de 5% do montante arrematado' § 1e: A comissão será fixa e irreajustável'

Em caso negativo, devolva-se o pedido indeferido à Secretaria solicitante

Santa Maria do Oeste - Pr,06 de Outubro de 2022'

DETGADO

PREFEITO MUNICIPAL

{

I
I

Autorizo ao Departamento de Licitação a protocolar o presente processo

administrativo, que tem por ob.ieto a contratação do descrito abalxo' dando-lhe o devido

prosseBuimentoencaminhandoasolicitaçãodoSecretáriodeAdministraçãoparaindicaçãoda

existência de disponibilidade orçamentárla-financeira para contrateção por procedimento

licitatórioe,emcasopositivo,àDiretoriadeDepartamentoJuríd|coparaasdiligências

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses.
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MUNtctpro DE sANÍA MARra Do oESTE - ESÍAoo Do PARANÁ

CNPJ: 95.684,544/0001 -26

RuÂ Josê OE FRÂNçÂ PEiÉlRÁ, N' t0 - cEP.: 16.2!0 000 - ÊONE,FAI: (042, 36aa'1211

trnrúo or tNrxtGtgtttonoe oe LtctrecÃo Ne otl/zoz2

Q.EIE[!: Contratação de Leiloeiro Público Oficial matriculado na Junta Comercial do Estado do

Paraná - JUCEPAR, para a prestação de serviços de leiloeiro oficial com vistas à alienação de

bens móveis inservíveis pertencentes ao patrimônio do Município de Santa Maria do Oeste -
Paraná.

DOS PRECOS

- A comissão será paga ao leiloeiro pelos arrematantes dos bens, no valor de 5% do montante

arrematado. § le: A comissão será fixa e irreajustável.

DA CONDICÃO DE PAGAMENTO

- A remuneração do leiloeiro contratado para realizar leilão será constituída exclusivamente da

comissão de 5% (cinco por cento) sobre móveis, semoventes, mercadorias, joias e outros

efeitos calculada sobre o valor de venda de cada bem, ou lote, negociado em leilão, cobrada,

sem a interveniência do Município, pelo próprio leiloeiro, diretamente dos respectivos

arrematantes dos bens, conforme prescreve o § 2e do art. 42 do Decreto ne 27.981/32'

combinado com o parágrafo único do art.24 do mesmo decreto.

DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

- A despesa decorrente desta contratação será reconhecida contabilmente com a dotação

orçamentária:

JUSTIFICATIVA

- Justifica-se a contratação para atuação em leilão de bens inservíveis deste município além da

inviabilidade de concorrência.
- tnexlgibilidade de licitação a favor de Luiz Barbosa de Lima Junior, com matriculado na Junta

comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR ne 10/030"1, portador de cédula de identidade RG:

1.794.989-6, inscrito no CPF: 397.601.709-49, pois o serviço atende às necessidades da

administração, com preço compatível com o valor de mercado, sendo:

Dotações

o22 004.04.122.0401.2014 Exercício3.90.39.00.0030

Luiz Barbosa de Lima Junior, JUCEPAR nq 10/030-t lComissão 5/o

DECISAO:

programática da fonte



, )9i
JiMUNtctpto DE sANTA ARtA Do oESTE _ EsrADo Do pARANÁ

CNPJ: 95.68,t.544/OOOí -26

RUA JOSE DE FRAIJçÂ PEREIRÀ. NO IO , CEP 16.2r0.000 - FoNE/a^rr toa2) 35aa_123.

Encaminho ao senhor prefeito, ordenador de despesas, a inexigibiridade de ricitação, com
fundamento no inciso Ir do art.25 e inciso Ir do art.26, da Lei ne g.665/93, contraiação de
Leíloeiro Público oficiar matricurado na Junta comerciar do Estado do paraná - rucreen, p.r.
a prestação de serviços de leiloeiro oficial com vistas à alienação de bens móveis inservíveis
pertencentes ao patrimônio do Município de Santa Maria do Oeste _ paraná.
Face ao disposto no art. 25 e 26, da Lei ns g.666/g3, submeto o ato à autoridade superior para
ratificação.

Santa Maria do Oeste - pa 10 de ubro de 2022

PR ESI DA COMTSSÃO DE L|C|TAçÃO



&ÍíUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESÍE - ESTADO DO PARÂNÁ

CNPJ: 95.684.544/000í-26

U^ JO3E DE FRÂNçA PEiEIRA, flr l0 ' c EP.: aú.1r0-000 - rOtlE/F^x: l0a2) ,aaa_1234

PARECER JURíDICO

PARECER JURíDICO

PROCESSO LICITATÓRIO NO 17912022.

INEXIG IBI LIDADÉ NO 01 412022,

obieto: "aaNTRATAçÃO DE LEILOEIRO PÚBL\CO OFICIAL MATRICULADO

NA JUNTA COIúERCLAL DO PARANÁ - JUCEPAR - PARA A PRESTAçÂO DE

sERvrços DE LEILOEIRO OFICLAL COM WSIÁS À aUettaçÁo DE BENS

T,ÔuEIS,,VSERÚT/E,S PERTENCEMTES AO PATRIMÓNIO DO MUNICÍP,O DE

SÁÍVTA MARIA DO OESTE.PR."

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Consta da justificativa às fls 02, da Sra. Secretaria de

Administração lrene Ap. Schmoeller, em data de í 8 de outubro de 2022, a sugestão

de contratação de LUIZ BARBOSA DE LIMA JÚNPR, inscrito na JUCEPAR

10/030-L, com sede à Avenida Brasil, no 456, Centro, na cidade de lvaporã-Pr.

I

I
j

facultativo é um ato nãa vincula a Pública ou os

esses me,hor fundamentaÍ suas decisÕes ou

náo estáo vinculados a conclusão exarada

§
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CNPJ: I5.6 84.5itil/0 00 í -2 6

u^ JosE oE Êi^r{ç^ PERETRÂ, ltl, r0 - cEP.r ,6.2!0,000. Fo E/F^rr (0a21 5a.a-12Jt

Ainda, que a remuneração do leiloeiro para a execução

dos trabalhos será constituída exclusivamente da comissão de 5% (cinco por cento),

sobre o valor de venda de cada bem, ou lote, negociado em leilão, pegas pelos

Arrematantes, sem interveniência do Município conforme prescreve o ay'.. 42, do

Decreto 21.981132, comb. Com o parágrafo único do arl.24, do mesmo Decreto.

Justifica-se, de conformidade com o disposto no art. 25,

caput, da Lei 8.666/93

Concluso para o despacho do

Chefe do Executivo Municipal, este foi deferido preliminarmente às fls. em data de

10 de Outubro de2022, sendo encaminhado para a Divisão de Contabilidade, a qual

informa a existência de previsão de recursos de ordem orçamentária para fazer face

às obrigaçÕes decorrentes das despesas, conforme documento acostado aos autos.

l-al situaçáo, sob um certo ângulo, configura

inexigibilidade de licitação, amparada no art. 25 da Lei n' 8.666/93, considerando-se

as peculiaridades de que se reveste o procedimento - ausência de exclusividade e

cunho não competitivo da seleção. Todavia, tal situaçâo deve ser "obietivamente

evidenciada e comprovada de modo inquestionável" (grifo nosso), pela

autoridade competente. Portanto, conÍigurada a inviabilidade de competição no caso

concreto, bem assim a adequação legal do procedimento, de rigor reconhecer a

possibilidade de realização do credenciamento como forma de inexigibilidade de

licitação, nos termos do art. 25 da Lei n 8.666/93, permitindo-se a contratação de

todo e qualquer interessado que atenda aos requisitos/exigências edilícias, bem

como anua com os valores fixados prévia e unilateralmente pela AdministraÉo pera

contraprestação dos serviços a serem executados.



CNPJ: 95.68,t.54itl0001 -26

ua JOSE OE ri^NçA PERETRA, llr l0 - cE r.: FoNÉ/FAX: iOa2l laar-i2!l

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao Senhor

Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo de

lnexigibilidade de Licitação, observadas as disposições constantes no art. 25, ll, da

Lei de Licitaçôes (Lei 8.666/93), que dispõe; "AtL 25.- É inexigívet a ticitação

quando houver inviabilidade de competição, em especial,"

Sendo assim, após o presente Parecer, restrito aos

aspectos jurÍdicos, abstendo, obviamente, da apreciação quanto à conveniência e

oportunidade da contratação e tendo em conta que a rêsponsabilidade pelas

informaçóes prestadas compete integralmente à Secretaria requisitante, esta

Assessoria, opina, desde que observadas as considerações ora expendidas, pelo

regular prosseguimento do expediente, com a consêquente publicação conforme

preconiza o art. 26 da Lei de LicitaçÕes.

?)
uNrcrpro DE sANTA MARTA oo oEsrÉ - EsrAoo Do pARANÁ

S.M.J. É o ParêceÍ.

Santa Maria do Oeste-Pr, 22 de Oulubro 2022.
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CNPJ : 95.68,t.5/t/t1000í -26

RU^ JOSE 0E FRÂr{çÂ PERETRA. N! iO - CEP.: r3.2!0.000 , FO E/FÂX: (0a21 Staa-lzaa

RAT|F|CAçÃO DE TNEXTGTBTLTOADE Ne 014/2022

Ratifico a lnexigibilidede de liciteção ne 0L412O22, nos termos do Art. 25 e 26, da

Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, a favor de, com base no artigo 25, inciso lll e

artiBo 26, inciso lll da citada Lei, cumprindo os procedimentos determinados pela lei.

Obieto: Contratação de Leiloeiro Público Oficial matriculado na Junta Comercial do

Estado do Paraná - iUCEPAR, para a prestação de serviços de leiloeiro oficial com vistas à

alienação de bens móveis inservíveis pertencentes ao patrimônio do Município de Santa

Maria do Oeste - Paraná, no valor da comissão será paga ao leiloeiro pelos arrematantes

dos bens, no valor de 5% do montante arrematado. § 1e: A comissão será fixa e

irreajustável.

Santa Maria do Oeste - Paraná, 21 de Outubro de 2022.

DELGADO

PREFEITO MUNICIPAT

I

Il_
I

I
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Â .IO3E DE TRANçA PEREIRÂ. N' 1O - CEP FONE/ÊÂr: t o'2, s"'-l2li

o Prefeito, oScAR DELGAD9, no uso de suas atribuições que |he são conferidas pela legislação

em vigor, especialmente pela Lêi ne 8 666/93 e alterações posteriores' resolve:

HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente licitação nestes termos:

a) Processone:153/2022

b) ticitaçãone:014/2022

c) Modalidade: Processo de lnexigibilidade'

d) Data da homologação: 2\/70/2OZZ

e) Data da Adiu dicaçâo:2LlLOl2O22

0 Obleto da licitagão: Contratação de Leiloeiro Público Oficial matriculado na Junta

ComercialdoEstadodoParaná-JUCEPAR,paraaprestaçãodeserviçodelei|oeiro

Oficial com vista à alienação de bens móveis inservíveis pertencentes ao patrimônio do

Município de Santa Maria do Oeste - Paraná'

g) Contratedo: Luiz Barbosa de Lima Junior' JUCEPAR ne 10/030-L

h) Valor Homologado: A Comissão será paga ao leiloeiro pelos arrematantes dos bens' no

valor de 5% (cinco por cento) do montante

irreajustável.

i) Vlgência:12 (Doze) meses

arrematado. §1s: A comissão será fixa e

Após, a Contabilidade para formalização, através da Nota de Empenho

Gabinete do Prefeito, em 21 de Outubro de 2022'

DETGADO

PREFEITO MUNICIPAT

,2
I

MuNlctPlo DE sANTA ÍúARIA Do oEsrE - ESTAoo Do PARANÁ



2411012022 0822 Prefeiturâ lllúnicipal de Santa Maria do Oeste j.1
t]STADo DO PARA\,{

PREFT]ITURA \ÍT]\ICIPAI, DE SÂ\'I"\ }TÀRI.\ DO oESTI.] )

LICITACÃO
R{TIt'tCAÇÀO Df, t\EXtCtBll.tDÂD]: l{' 0[/2022

Ratifico a Inexigibilidade de licitâçào n'
014/2022. nos temtos do Art. 25 e 26, da Lei
1J.666/93. alterada pela Lei 8.883/94, a favor de,
com base no artigo 25, inciso III c anigo 26,
inciso III da citada Lei, cumprindo os
procedimentos dcterminados pela lei.

Objeto: Contratação de Lciloeiro Público OÍicial nratriculado
na Junta Comercial do Estado do Paraná JUCEPAR, para a
prcstâção de scrviços de leiloeiro oficial com vistas à alienação
dc bens môveis inseniveis pertcncentes ao patrimônio do
Município de Santa Maria do Ocste - Paraná, no vaior da
comissão será paga ao leiloeiro pelos arrematantes dos bens. no
valor dc 57o do montante arrematado. § l": A comissào scrá
fixa e ineajustável,

Santa Maria do Oeste Paraná, 2l de Outubro de 2022.

OSCÁR DELGADO
Prefcito Municipal

O Prefcito, OSCAR DELGADO. no uso de suas atribuiçôes
que lhe são conferidas pcla legislação em vigor, cspecialmente
pela Lei n'8.666/93 c alteraçôes posteriores, Íesolvc:
HOMOLOGAR E ADJUDTCAR a presentc licitaçào ncstes
termos:
Processo n": l5l/2022
Licitação n': 014/2022
Modalidade: Processo de lnexigibilidade.
Data da homologaçâo: 2ll10/2022
DaÍâ dâ Adjudicaçàoz 2111012022
Objeto dâ licitação: Contrâtaçào de Lciloeiro Público Oficial
matriculado na Junta Comercial do Estado do Paraná
JUCEPAR, parâ â prcstaçãô de scrviço dc leilociro OÍicial com
vista à alienaçào de bens móveis inservíveis peÍencentes ao
patrimônio do Município de Santâ Maria do Oeste - Pâraná.
Contratâdo: Luiz Barbosa de Lima Junior. JUCEPAR n"
l0/030-L
Valor Homologado: A Comissão será paga ao leiloeiro pelos
arrenratantes dos bens, no valor de 5%o (cinco por ccnto) do
montante aÍematado. §l': A comissão será fixa e irreajustável.
Vlgência: l2 (Doze) nleses

Após, a Contabilidade para formalizaçào, através da Nota de
Empenho.

(iabinetc do Prefeito. em 2l de Outubro de 2022

OSCAR DELGÁDO
Prci'eito Municipal

Publicado por:
Femando Lopes

Código Identifi câdor: | óóB9FD0

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia24ll012022. Edição 263 |

A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no sirc:
htçs://www.diariomunicipal.com. br/amp/

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/166BgFD0/o3AllukzgDc6YgQyFWBd0dFSíAf SWLuFa2Cnl LhtccqyyBuFJokr4qcjWLJKxLccN 111
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24110120221327 lúural de Licitaçaes Municipais (
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TCEPR

Detalhes processo licitatório

Entidadê Executora uuruIciplo or serm ltnruÂ Do oEsrE

A*t zozz

No licitôção/daspeasa/inexigibitidade* 
14

l'4odalidade* processo tnexigtbitidade

NúnÉÍo edital/processo* tS3

r3o. provênl.nt.i dê or9..rrDo. inr.rn.Gton.trlmuttlt.r.r.i. d. c.éd
Institujção Financeira

Contrato de Empréstjmo

Ôê§arição ReíJmÍda do objeto* contrataç;o de Leiloeiro público oíicial matÍiorlado na luôta comeroal do Estado

do pacná - IUCEPAR, parô a prestaÉo de serviços de leiloêiro oÍcial com vistas à
alienaÉo de bens móveis insêrvíveis pertenaentes ào patrimônio MunicÍolo de
Santã líâía do Oeste - pr.

Dotação orçàmentána. 04ofio4t22o4or2or4339ol9ooo0

Pre@ máximo/Referência de preço - 0,01

R9*

Data Publicação Termo ratfrcrço ZqlfitZOZZ

Data de L.nçamento do Edital

Crata da Aberhrrâ das ttopo*as

Há itêns exclusivos parã EpplME?

Há cotâ d€ participação para Epp/t1E?

Trata-se de obra com exigência de sukonb-dtã(ão de Epp/MÊ?

Há priôridade parâ ôquisaçô€s de micíoêmpresas regioBas ou locôis?

Percentuâl de paÉicipêção: 
O,O0

Data Gncelamento

CPFr 331836a903 (!aqeu!)

ldn .

Vdtrr

Eduh

https://servicos.tce.pr. govbr/TcEpR/MunicipauAMUDetarhesprocessocompra.aspx
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTAOO DO PARANÀ

CNPJ: 95.684.544/OOO1 -26

iu^ JosÊ DE FRANç^ 
'EREti^ l5.alo-o00 - ãôllÉ/F^r: (o.2l 3a.a.ír3a

CONTRATANTE: Município de santa Maria do oeste - parená, Estado do paraná,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua José de
França Pereira, inscrito no CNpJ no. 95.694.544/0001_26, neste
ato devidamente representado pelo prefeito Municipal OSCAR
DELGADO residente e domiciliado nesta cidade, portador da
Cédula de ldentidade RG no.6.296.08í-7 e inscrito no CPF/MF no.
70.t.594.329-87, e

CONTRATADA: Luiz Barbosa de Lima Junior, leiloeiro oficial, inscrito na
JUCEPAR sob no í0l030-L, pessoa física, com endereço
comercial à 1)Av. Garibaldi Deliberador, no gg Apto 2g - Jardim
Claudia, na cidade de Londrina/pR; 2) Av. Brasil, 456 - Centro _
Centro Empresarial Conexão, lvaiporã/pR, Tel.: (43) 99994-3739ou (43) 3472-3641 , e-mail: tuizb.tima@ymait.com, Site:
www.lbleiloes.com.br, portador do RG-í.794.989-6 SSp/pR, CpF-
397.601.709-49,

1.1. contratação de Leiloeiro Público oficial matriculado na Junta comercial do
Estado do Paraná - JUCEPAR, para a prestação de serviços de leiroeiro oficial com
vistas à alienação de bens móveis inservíveis pertencentes ao patrimônio do
Município de Santa Maria do Oeste - pR.

í. CúUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

2, CLÁUSULASEGUNDA- DO PRECO
2.1. A comissão será paga ao leiloeiro pelos arrematantes dos bens, no valor de
5% do montante anematado. § 1o: A comissão será flxa e ineajustável.

CLÁUSULA TERCEIR A - CONDTCÔ S DE PRESTACÃO DOS SERVICOS3.
3.í.
solici
Cont

A Contrata
tados através

da deverá iniciar a prestação dos serviços contratados, quando
de Ordem de Serviço, nas condições estabelecidas neste

rato, imediatamente quândo solicitado.

3.2. A Contratada se obriga a manter, durante toda execuçáo do Contrato,
todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçãó.

3.3. Os serviços a serem prestados pelo Leiloeiro Oficial abrangem a
organização, divulgação e realização de leilões de bens móveis inservív:eis de
propriedade da contÍatante, considerados obsoletos, sucateados, irrecuperáveis,
inservíveis, ociosos e/ou de recuperação antieconômica, conforme relação
disponibilizada.

?.4. o Leiloeiro oficiar, cuja profissão está reguramentada no Decreto Federar
21.981, de 1932, deverá estar devidamente cadáskado na Junta comercial do

@
LUIZ BÂR8OSÂ DE À5'hàrro de Íom. drehât

LIMA por Lút2 8^nsos^ 0E

tuN ron,:sz60r zog+ l$i']}',T;t'Llllrfli
9 {3od

46

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS NO 2922022
INEXIGIBILIDADE N" Oí4/2022
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Estado do Paraná - JUCEpAR.

3.5. os leilões deverão ser rearizados com observância das normas e reis
vigentes e com a publicidade necessária.

3.6. o Leiloeiro oÍiciar 
. 
conkatado deve dispor de sorução técnica integrada

para realização do leilão oficial dos bens, permitindo recebimento oe lances eii ãiá
presencial.

3.7. o Leiloeiro oficial deverá orientar o anematante quanto aos procedimentos
referentes ao pagamento do bem arrematado.

3.8. o Leiloeiro oficiar deverá entregar à comissão de Avariação e Arienação
!9 Bens da Prefeitura Munícipal de santa Maria do oeste - pR, Ata áe Leilao em àte''10 (dez) dias corridos após a rearização da sêssão púbrica do certame, 

"ontenià,dentre outras as seguintes informaçôes:

I - Todos os lances ofertados para o rote ou, pero menos, os três maiores, se houver,
constando nome completo quando pessoa física ou nome da empresa quando
pessoa jurídica, endereço e telefone dos ofertantes;
ll- 

. 
Nome- complêto quando pessoa física ou nome da empresa quando pessoa

jurídica, cPF ou CNPJ e no. de identidade quando pessoa física áo arrematante
vencedor;
lll - Endereço e telefone do
arrematante vencedor; lV - Valor do
lance vencedor ofertado;
V - Relatório contendo descrição e esclarecimentos detalhados _ para cada
item licitado - sobre o trabalho realizado para oferecimento dos bens, indicando,
inclusive, nomes, endereços e outros dados relevantes das pessoas contatadas,
informando, ainda, quais foram os motivos que dificultaram a arrematação dos bens;vl - Demais Íatos relevantes ocorridos no Leilão, inclusive a não ocorrência de
lance para determinado bem;
Vll - a relação de bens remanescentes.

3.9. o Leiloeiro oficial deverá dispor de sistema informatizado para controle
das ativldades inerentes à venda dos bens, bem como fornecer relatórios gerenciais
em cada fase do processo (a exemplo de cadastramento de bens, estátégia de
vendas, administração/realização do leilão oficial, relatório específico dos lãilões,
prestação de contas sobre a venda do bem, dentre outros).

3.10. O relatório flnal de cada leilão deverá constar, no mínimo, descrição do
bem, valor de ârremate, CPF/CNPJ do arrematante, nome do arremàtante,
quantidade de lotes arrêmatados, quantidade de lotes não anematados.

3.11. A Prefeitura Municipal de santa Maria do oeste - pR, reserva-se o direito
de fiscalizar, a qualquer tempo, por meio do fiscal de contrato, a execução dos
serviços objeto deste Termo de contrato, para fins de prestar orientações gerais e
exercer o controle da respectiva execução contratual.

3.12. A vigência do Contrato será de 12 (Doze) meses, a partir de sua
assinatura' podendo ser prorrogado atraves de Termo Adiiivo firmado entre as partes.
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1_4-1.. A remuneração oo teitoãroiõiEtillãffitizar reirão será constituídaexclusivamente da comissão de 5% (cinco por Lenio;- sobr" ,Or"É, 
""rà"àri"",mercadorias, joias e outros efeitos carcurada sobre o vaior de ,"na, à"'"áãá Á"í,1-,lote, negociado em leilão, cobrada, sem a interveniencü Oo Vr.i.ipà, pÉf" piàirriã

leiloeiro, diretamente dos respectivos arrematantes aos úens, conforme piu".*r"'á õ2o do art. 42 do Decreto n' 21.9g1r32, combinado com o jarágraÍo único do "i. iq-aàmesmo decreto.

! ?.. . É^.hipótese alguma o leiloeiro contratado poderá realizar retenção parcial outotal do valor de venda dos bens, que será repassado integramente ao Município.

4.3. Não será devido ao Leiroeiro contratado nenhum outro pagamento arém da
comissão referida acima.

4.4. As despesas com a execução dos reirões correrâo única e excrusivamente
por conta do Leiloeiro Oficial contratado.

4.5. Não cabe a esta Municipalidade, qualquer responsabilidade pela cobrançada. comissão devida pelos arrematantes, nem pelos gastos despendidos peio
Leiloeiro Oficial para recebe-la.

4.6- o Leiloeiro oficiar será o responsáver pero recorhimento de impostos, taxas,
contribuições à Previdência Sociar, encargos trabarhistas, prêmios ae seguro,
emolumentos, demais despes_as diretas ou indiretas, e quaisquer outros ônus quãsã
fizerem necessádos a execução dos serviços conkatados.

!.. 9LÁUSUL4 aytNTA - po To po LElLoEtRo
5.1. Em consonância com o previsto no.rt. f]-ããEõto- no 21.98í, de í932, e
cumprimento_ das obrigações estabelecidas neste Termo de Referência o Leiloeiro
oficial d_everá exercer pessoar e. privativamente suas funções, nao podenooGÉla-
las, senão por moléstia ou impedimento ocasional em seu preposto, se houver.

l:1,9-g:r:"lq ,indicado 
peto Leitoeiro Oficiat presrará as mesmas provas dena.*raçao exigidas no atl. 20 do Decreto 21.gg1, de 1g32, sendo considerado

mandatário- legal do proponente para o efeito de substituÍ_lo e áe praticar, ,ot;;;;
responsabilidade, os atos que lhe forem inerentes, de acordo com o que'pr"";it*;
at1. 12 da norma supracitada.

5.3. Na ocorrência da situação enunciada no subitem 5.1. e caso o Leiloeiro oficialnão. possuir preposto habiritado, deverão os reirões anunciados ser adiadosimediatamente, devendo na sequência serem adobdàs todos o, proc"Oim"r,tàs
legais para programar nova data de realização Oo evenio.-

9, çúu::suLA§EIrA-otR
6.1. Constituem direitos do cOr.tJnÃTÀ1rffiE[ãr o objeto deste contrato e exigir ocumprimento do mesmo nas condições avençadas, u oa ôorurnnrnon peiÀúã, ãvalor ajustado na forma e prazo convencionadã.
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1.7.1.-c.onStituemobrigaçõesdacont,a@elcumprimento
do Edital e contrato; [ - prestar as informaçõeõ e escrarecimentos necessários àContratada para que esta possa prestar oj serviços dentro do prazo e normas
estabelecidas no instrumento de contrato; lll - Dispónibirizar o locaí para realizaçài
do leilâo, assim como, permitir a vistoria dos bens a serem leiloados.

7'2' constituem obrigações da contratada: são obrigações do credenciado, arém das
obrigaçõesa ela inerentes previstas no Edital:I . - Gumprir intêgrarmente todas as condiçôes estaberecidas em contrato,
sujeitando-se, inclusive, às penalldades demrrentes do descumprimentà àe
quaisquer de suas cláusulas;

ll. - lao executar serviços sem prévia solicitação da Contratante;lll 
.- Responsabilizar-se por todos os ônus tributários, emorumentos, honoráriose despesas incidentais sobre o serviço contratado, bem aoro 

"rrprir,rigorosamente todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias;
lv - Responsabilizar-se pera condução de iodas as atividades necessárias à
realização de licitações que a prefeitura Municipal de santa Maria do oeste - pR,
promover sob a modalidade Leilão; v - organizar os bens em lotes, atribuindo-lhes
o valor mínimo, em conformidade com o varor do bem previamenie avariado peiã
MunicÍpio;
V! - Divulgar o evento para seu cadastrado de clientes;Vll - Divulgar o evento para os demais interessados por
quaisquer meios idôneos; Vlll - Organização do leilão e o rêgistro de
lances;
lX - Assessorar na emissão de guias de recolhimento (boletos);x - Receber taxa de comissão ào Leiroeiro, de acordo com os parâmetros regais;

Fiscalizar a entrega dos bens aos arremalantes após o pagamênto
e crédito na conta bancária da prefeitura;

Ill - Publicação em jornâis de circulação da região e "internet" do resurtado do
Leilão;

xlll - Elâborar, assinar e oferecer à prefeitura Municipar de santa Maria do
Oeste - PR, ao fim de cada Leilão que presidir, as atas, relatórios,
demonstrativos e todos os demais documentos necessários à perfeita 

" 
i"jriãi

conclusão de cada processo licltatório que presidir;

xlv - Adotar todas as demais providêncías e suprir todos os demais custos
necessários à boa condução dos Leilões que presidii;
xy - Na rearização do reirão é vedado ao Leiroeiro a utirização de quarquer
elemento, critério ou fator sigiroso, secreto, subjetivo ou reservado,iu" por.ã, áino,que indiretamente, eridir quarquer dos principios da ricitação ou o;urgamàniã
equitativo da licitação.
xvl - Presidir o reirão e responsabirizar-se por todos os atos administrativos de
sua competência até o encerramento, com a devida prestação de contas;XVll - Elaborar os avisos de leilão para i:ublúáçao na impiensa,
submetendo as respectivas minutas para aprovação da Contratante;
Iyll! . 

-. Elaborar editar para pubiicação perá contratanle no Diário oficiar doMunicípio;
xlx - Elaborar editar oficiar do reirão (catárogo) e sua reprodução, contendo todasa_s_condições do leilão, bem como a descrição ãompleta dos beni;xx - Preparar o matêriar para anúncio do Leirão, cuja puoticidade deverá ser

MUNtctpto DE saNTA MARTA oo oEsrE _ ESTAoo Do paRANÁ
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ampla e percorrer os meios eficazês de comunicação, devendo descriminar,pormenorizadamênte, os ben: qu: serao teitoaàás, ' enunciar os gravames eeventuais ônus que recaiam sobre etes, e inrorÀáià n-orario e ro"rr úrã riri"çã ãexame;
xxl - Agrupar e reracionar os bens disponÍveis para reirão em rotes, bemcomo proceder à avaliação dos mesmos através de Laudo de nrrii"iãã,caso seja necessário;
XXll - Responsabiliza-se integralmente pela guarda dos bens no tempo emque ficarem depositados no rocar iÀdicado p"io óo'nti.t"oo, incrusive em reração
a. quaisquer danos, furto, roubo e perecimento;XXlll - Aceitar inteoralmenie os termos do edital do leilão a serelaborado pela Contrata"nte. XXIV - Oisponioitiàr iàcat adequado pararealização do Leilão, caso necessário;XXV - lnstalar secretaria no local do leilão para atendimento aoscomp^radores, com máquinas, equipamentos de som e equip" o" 

".pà1"ãããq.ualificados,. suÍicienles para secretariar o Leiloeiro OficLl;
Ilyl -Atentar.sempre para os melhores interesses da Contratante;
^  V' - rreslar contas por meio de relatório, contendo: demonstrativofinanceiro, comprovantes de pagamentos tNotãs Éiscaisl 

"orr"rponà"n1"., 
l''ãrecolhimento das imporrâncias reãebidas em até .t0 

1oá21 alas 
"o"ião",-ã 

lãni"ioãdata de realização do leilão:
xxvlll - cumprir Íiermente as obrigações estaberecidas neste Termo deReferência, Edital e seus anexos;
XXIX . _ 

- Atender prontamente 
.quaisquer exigências da fiscalização, inerentes

ao ob.jeto deste Termo de Referência, sem ônus pãrr. Contl..t"nt";xxx - Disponibirizar número de terêfones, tár, ã-rãirs ou out;o meio hábir para
comunicação pela Contratante, durante a vigência áo contrato;XXXI - Formar os lotes de bens, inclLiindo , propori" de avaliação do valordos mesmos, com a supervisão da prefeitura MunÉipá à; santa Mariã oo oesie -PR, contendo dados rerativos aos bens integrantel oá caoa rote, com vrsias-e
concordância à sua avariação por parte da prefeitura Municipar de santa tr,tarià-oã
Oeste - PR - Comissâo de Avaliação e Alienação ae gáns;
xxxll - Apresentar sugestão de avariação os preços mínimos para os rotesformados;
xxxlll - conceder tratamento iguaritário a todos os bens disponibirizadospara o leilão, tanto na divulgação (prõpaganda) quanto, principalmente, na tarefade identíficar possíveis inreàsÀadoó, iioó"nodni"Ã"nà'do varor ou riquidez dosbens;
xxxrv - Utirizar o sistema audiovisuar durante o reirão, contendo projetor
de. imagem que possibilite a visualização-de iragens Jos Uens @tési, jár
todos. os participantes do evento; XXXú - Reariza. ã 

""..ao 
de leirão em iocatsituado no MunicÍpio de Santa Maria do Oeste - ÊR e autorizado pela

Contratante;
XXXVI - Realizar a comunicação de que, se todos os itens nãoalcançarem o lance mínimo, seguir-se_ á outro(s) ióilao toàsl ato que todos ãsbens sejam arrematados;
xxxvrr - caso haja demanda de novos bens durante a vigência do contratodeverão ser íncruídos no ror de bens dos teitoes 

-remanescentes, 
obedecendo aolimte total de valor estabelecido na legislação; 

-
xxxvlll - Assessorar na emissã-o ae guias de recorhimento (boretos) parapagamento do bem anematado;

MUNIcIPIo DE SANTA MARIA oo oEsTE - ESTADo Do PARANÁ
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XXXIX - Demais tarefas correlafas

CLÁUSULA OITAVA. SANC Ões eoMINISTRAT8.
DE INADI MPLEMENTocoNTRATU AL8.1. Cometeinfração;ct ministrativa, ainda, a Contratada que:

l.- Deixar de executar total ou parcialmente o contrato;
ll.- Apresentar documenlação falsa;

lll.- Cometer fraude fiscal;

IVAS PARAOCASO

lV.- Descumprir quarquer dos deveres erencados no editar ou no contrato;
.V.- Descumprir os prazos estipulados no Contrato;
Vl'- Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de varidade da proposta;

. ... 
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

.Yll 
- Iã" mantiver sua proposta dentro dJprazo de validade;

Vttt.- Ensejar o retardâmento da execução do certame.

8.2. É Íacultado à Administração, na hipótese de a credenciada não assinar o termode contrato ou não comparecer ou a recusa expressa ou tácita para a assinatuÀ Jocitado contrato, bem como a inexecução parcial ou total do objeto, 
";ú;;ô;"multa equivalente a í0% (dez por cenio) sobre o varor totar pr"rl"to pro'o 

"o'r,tirto,bem como as demais sançóes previstas na Lei n. 8.666/9i, ,.."g..;ràOà,- nr. àrà,
hipóteses, a ampla defesa e o regular processo administrativo.

8.3. Pela_ inexecução totar ou parciar do objeto do contrato a ser cerebrado com
a Administração deste MunicÍpio poderá, garantida a ampra oetesa, aplicára ttitànie
vencedora as sançôes fixadas a seguir:

I'Advertência por fartas reves, assim entendidas como aqueras que não acarretarem
prejuízos signiÍicativos ao objeto da contratação;

ll.A critério da CONTRATANTE, s_e as penalidades repetirem-se por mais de 03 (três)
vezes,.poderão ensejar a rescisão contrâtual, sem prejuízo da aplicação oas oeÀaÉ
penalidades estabelecidas em lei. §3o: multa de 1o%'(dez por centol ,our" à uáior
total do contrato em decorrência das hipóteses previstas nos artigos 7l a 79 da Lei
n"- 8.666/93, sem prejuízo da apricação das demais penaridadeõ estaberecidas nà
referida Lei;

lll. lmpedimento de licilar e contratar com a união, Estados, Distrito Federal ou
Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem preju2o das murtas previstas e oás
demais cominações legais.

Declaração de inidoneidade para ricitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição or.te qrá1ãiã
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicoú a penalidade, que
será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuzos
causados.

v' A penalidade de murta pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sançóes.

8.4. A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula não
elidirá o direito de o Município de exigir o ressarcimento integral das perdas e danos
que o fato gerador da sanção acarretar a ele ou a terceiro.

8.5. lndependente da ordem das sanções, o Município poderá optar pela
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rescisão contratuar e cobrança_ de perdas e dânos resurrantes do respectivo fatogerador a apricação das sanções 
"rt"u"r""iaã. "oriJtã 

ao ereteito do Municípiode sante À/aria do oeste - pi. n apricaçao oã ;;ilôÃ previstas neste item nãoexclui a r ssponsabirização da licitanie i.ào-pr*t" pálãentuais perdas ou danoscausâdos r instituição. No orocesso de aplicação'ú" ."nço". é assegurado odireito à ampla defesa e ao contraditório.

9. cLÁu SULA NONA - DA RESC ISÃo

CLÁUSULA DÉqtua - DAVIGÊNclA

9.1.A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com ascon^s^eouências contratuais, de acordo-com o oispoità-ios arts. Tg a g0 da Lei no8.666/93 e arterações posteriores. §t": Sãà ,&ir"Jõãrã rescisão do contrato:I - o não cumprimento de cláusu'las contrrü", ,iõà"incaçôes, projetos ou prazos.
!--_- o cumprimento irregutar oe cbusutÀ co-ntãlãi", u.p""incações, projetos eprazos.
lll - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
:Tr.:,i:l*!g da entrega dos serviços, no. prriã. 

"riiplruoo..lv - u â:raso injustiÍicado na prestação dos serviços.

X".;"O",,?j." 
cumprimento dos praios, sem luita 

'causa 
e prévia comunicação à

vl . - A subcontratação totar ou parciar do seu objeto, a associação da contratada comoutrem, a cessão ou rransferência totar ou parciaí nao ãJÃitioa. neste contrato.Vll - o desatendimento das dêterminaçoà. àôrr"Ãr la autoridade designada paraacompanirar e fiscalizar a sua execução, assim ômo as de seus superiores.Vlll - o cometimento reitêrâdo de faítas na rr, 
""""uç"ã, 

anotadas na forma do § 
.ro

do art. 67, da Lei no 8.666/93.

5 t:::9:^"1 
:,I,""qçã9 rncorreta do objeto deste contrato sem jusra causa;

^ - uuanoo o rerroeiro tiver seu Registro junto à JUCEPAR susfenso ou invaridado.xl - Razões de inreresse púbrúo, dá afta rerevãncra 
" "rpro 

ãÀnl"iÃ"r,t",justiÍicadas e determinâdas pera máxima autoridaã; d;;.t"r" ,cirini"irrii;; il;;está surrorornada a contrâtante e exaradas no pro."..ã administrativo , qrá ," i"Àião Contrato.
9.2. A Rescisão deste Contrato poderá ser:| - Dererminada por ato unilateral e por escrito da Administração, nos casosenumêrados nos incisos I a Xll, e XVll do art. 7g, da Lei n" g666/93;ll - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no procêsso da ricitação,
desde que haja conveniência para a AdmiÀistraçao; elll - Judicial, nos termos da legislação.
lV - A rescrsão administrativa ou amigáver deverá ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

í0.
10.1.
data
entre

Op
de assina
as partes,

resente Conkato terá vigência de 12 (Doze) meses, iniciando_se na
tura do Contrato, podendo ser prorrogado por Termo Aditivo firmado
conÍorme arl.57 , da Lei 8.666/g3

,11_.
1l_].:-^_. o_._gesror do presenteffi ApAREctDA
SCHMOELLER, Secretária lvlunicipal de Administração, a qual compete as ações
necessárias ao fier cumprimento das condiçóes estipuradas neste presente Termo e @
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ainda:
l. P,.":. ao óroão comDetênte. a. aplicação das penalidades previstas nestecor t':.to.11a regisraoão apricáver, ,io 

""àã-0" 
.án§àtar irreguraridade cometidapela .-IONTRATADA;

ll Receoer do fiscar do contrato as informações e documentos pertinentes à... - 
execução do objeto contratado;lll Ít/anter controres adequados e efetivos do presente contrato, do quar constarãotodas as ocorrências reracion^adas co'n , 

"i".rç"o, com base n""lÃtoÃ"çêJã
., , _re:: t.',. ios apresentados pela fiscalização;
lV. Propor medidas que melhorem a execução do Contrato.

12 1' Não obsrante o fato de a contrarada ser a única e excrusiva responsáver
R"]1lr"rt-1:ão dos serviços., objero desre Conrraà, o üunicipio de Santa Maria do\resr.e - rK, arraves do(a) senhor(a) IRENE APARECIDA SCHMOELLER, s;restringrr a plenitude dessa responsabilidade, 

"r"r""rá 
a mais ampla 

" "orpf"i"IsTlizgç?., na su-a-execução, nos termos disciplinados nos Art. 58, lnclso tlt 
" 

Àri ãr,da Lei fr:derar no 8.666/93.

í2. CLÁUSULA DÉcrua se NDA - FI LIZ,A Ão

í3. CLAUS LA DE IMA T RCEIRA - D coN DE Ões oennr
13.1 . As partes elegem o foro da Comarca de Pitanga - Pr, para o deslindedas ques toes emergentes do presente Contralo que não puderem sersatisfato rr;i mentê solucionadas.

Contretante'

OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal

Testemunhas:

Marcor; A deL a
RG.: 9 -?69.349-8

Contratado:
LUTZBARBoSADE lJil;|;Sjiã:ji:1,".,
LIMA ruNroR rs 7,§. r 7n4.a

JUNIOR:397601 70949 o.dor 2022. r 0 2s oa:ra:r I

Luiz Barbosa de Lima Junior

Miri o Vicente troher
R 3.916.724-7

CPF: 068.959.869-60 CPF: 578.005.889-04

13.2: E, por assim estarem de comum acordo, firmam o presente instrumento
em 02 (Juas)vias, de igual teor e forma, perantê as testemunhas anair,o assinaààs.

Santa Maria do Oeste-pr, 26 de Outubro de 2O22.

(_
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 29212022

contratante: o MuNtctpto DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
público interno, inscrito no cNpJ do MF sob ne 95.694.54 4/0007-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - santa Maria do oeste - pr, neste ato representado por seu prefeito
m unicipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

contratado: Luiz Barbosa de Lima Junior, leiloeiro oficial, inscrito na.iucEpAR sob ns
10/030-1, pessoa física, com endereço comercial à 1) Av. Garibaldi Deliberador, ne 99 Apto 2g

- Jardim claudia, na cidade de Londrina/pR; 2) Av. Brasil, 4s6 - centro - centro Empresarial
Conexão, lvaiporã/PR.

oBJETo: "contíatação de leiloeiro público oficial matriculado na Junta comercial do
Estado do PaÍaná - JUCEPAR, pera a prestação de serviços de leiloeiro oficial com vistas à
alienação de bens móveis inservíveis pertencentes ao patrimônio do Município de santa
Maria do Oeste - PR".

- A comissão será paga ao leiloeiro pelos arrematantes dos bens, no valor de 5% do montante
arrematado. § 1e: A comissão será fixa e irrea.justável.

Data de assinatura:26 de Outubro de 2022.
Vigência: 25lrO/2023
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LICITAÇÃO

f,XTRATO DE CONTRATO ADMINISTRÂTIVO N' 292/2022

qb

Contrâtante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE, pessoa Jurídica de direito público intemo, inscrito no

CNPJ do MF sob n'95.ó84.544/0001-26, com sede na Rua

José de França Pereira, l0 - Santa Maria do Oeste Pr, neste

ato repÍesentado por seu prefeito municipal, Sr. OSCAR
DELGADO.

Contrrtado: Luiz Barbosa de Limâ Junior, leiloeiro oÍrcial,
inscrito na ruCEPAR sob n" l0/030-L, pessoa fisica, com

endereço comercial à t) Av. Garibaldi Deliberador, n' 99 Apto
28 - Jardim Claudia. na cidade de Londrina,/PR; 2) Av. Brasil,

456 - Centro - Centro Empresarial Conexão, Ivaiporã./PR.

OBJETO: "Contrstâção de Leiloeiro Público Olicial
mâtriculado na Junts Comercial do Estado do Paraná -
JUCEPAR, para a pre§tâçâo de serviços de leiloeiro olicial
com vistâs à alienação de bens móveis inservíveis
pertencentes âo patrimônio do Município de Santa MaÍia
do Oeste - PR".

- A comissão será Paga ao leiloeiro pelos anematantes dos

bens, no valor de 5% do montante anematado. § l': A
comissão seú fixa e irreajustável.

Data de âssi[atura: 26 de Outubro de 2022.

vigêncis: 2511012023
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